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SAEMBA - Serviço de Água e Esgoto do Município de Bariri

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 716/2022
de 1º de Setembro de 2022

Eder Cassiola, Diretor Superintendente do Serviço de
Água e Esgoto do Município de Bariri, Estado de São Paulo,
n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s
legais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

...............................................................
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 01 de setembro de 2022, o

Sr.  RICARDO  PALEARI  PICHELLI,  portador  do  RG:
43.471.115-9  e  do  CPF  311.329.398-79,  para  exercer  o
Cargo em Comissão de Diretor da Divisão Técnica e de
Planejamento,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº
110/2017 e padrão 168 da Lei Municipal nº 3.309/2002.

Art. 2º Fica dispensado de suas atribuições no cargo
em Comissão de Diretor  da Divisão de Administração e
Finanças.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 1º de Setembro de 2022
EDER CASSIOLA

Diretor Superintendente
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 717/2022
de 1º de Setembro de 2022

Eder Cassiola, Diretor Superintendente do Serviço de
Água e Esgoto do Município de Bariri, Estado de São Paulo,
n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s
legais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

...............................................................
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 01 de setembro de 2022, o

Sr.  MARCELO  EDUARDO  LENHARO,  portador  do  RG:
40.926.557-3  e  do  CPF  423.157.958-00,  para  exercer  o
Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Administração
e Finanças, nos termos da Lei Complementar nº 110/2017 e
padrão 168 da Lei Municipal nº 3.309/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 1º de Setembro de 2022
EDER CASSIOLA

Diretor Superintendente
...........................................................................................................
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